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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº002/2024 

 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

LINHARENSE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

 

Art. 1º Fica concedida o “TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE” a personalidade: 

PEDRINA APARECIDA CARRARA. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Plenário Joaquim Calmon, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil 

e vinte e quatro. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A honraria do Título de Cidadão Linharense é outorgada às pessoas naturais de 

outros municípios que, ante sua relevância em meio a sociedade Linharense, pelos 

trabalhos prestados. 

A homenageada PEDRINA APARECIDA CARRARA, nasceu na cidade de Castelo no 

Espirito Santo. 

Casado com o senhor José Francisco Santana, mãe de três filhos, Mateus Carrara 

Santana, Mariana Carrara Santana e Mayara Carrara Santana. 

Mudou-se para Linhares há mais de 30 anos, junto com a família.   

Atua na área de gestão hospitalar, trabalhou no hospital Unimed de Linhares por 

9 anos e na Fundação beneficente Rio Doce atua a mais de 20 anos, atualmente 

ocupa o cargo de Coordenadora de gestão de eletivas.  

Esta homenagem se faz justa e necessária para mostrar o quanto somos gratos, 

pelos relevantes serviços prestados a este município, concedemos o título de cidadã 

linharense a PEDRINA APARECIDA CARRARA. 

 

Plenário “Joaquim Calmon”, Linhares/ES, 28 de junho de 2024. 
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